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Lei 26/2013 – Aspetos relevantes

• Aplica-se aos produtos fitofarmacêuticos de uso profissional;

• Empresas prestadoras de serviços de aplicação terrestre (zonas
urbanas, zonas de lazer e vias de comunicação);

• Aplicadores habilitados até 26 novembro de 2015;

• Habilitação de aplicador e aplicador especializado válida por 10 anos;

• Prova de conhecimentos – habilitação de aplicador idade > 65 anos;

• Restrições gerais à aplicação.
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Lei n.º 26/2013 – Aspectos relevantes  (Cont.)

• Regras e medidas de redução do risco na aplicação;

• Princípios gerais da proteção integrada a partir 1 janeiro de 2014;

• Registos das aplicações (pelo menos 3 anos):

– Nome comercial e n.º A.V.

– Nome e n.º Autorização de Exercício do estabelecimento de venda

– Data e a dose / concentração / volume de calda

– Área

– Culturas e respetivo inimigo ou outro efeito a atingir

• Requisitos de segurança;

• Inspeção de equipamentos de aplicação (26 Nov 2016).
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Registos das aplicações

REGISTO DAS APLICAÇÕES DE PRODUTOS FITOFARMACÊUTICOS (artigo 17.º da Lei n.º 26/2013)

Identificação do Agricultor:

Nome ________________________________________________________________________________________________________

Identificação da Exploração:

Concelho ____________________________________               Freguesia ____________________________________

Produto fitofarmacêutico Estabelecimento de Venda 

1)

Data 

aplic. / 

local

Dose (ha) / 

concent. 

(hl)

Volume 

de calda 

Área a 

tratar

m2 / ha

Cultura / 

Espécie 

florestal

Inimigo 

visado / 

efeito a 

atingir

Nome comercial N.º 

Autoriz. 

Venda

Nome N.º

1) Estabelecimento de venda onde o produto foi adquirido.



7

Rótulo - PF de uso profissional
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Rótulo - PF de uso profissional – Elevado risco
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Rótulo – PF de uso não profissional
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DOMÍNIOS DE APLICAÇÃO TERRESTRE

Zonas urbanas Zonas de lazer Vias de comunicação
aglomerados populacionais destinadas à utilização pela 

população em geral
estradas, ruas 

estabelecimento de ensino parques, jardins públicos, jardins 
infantis

caminhos públicos, bermas e 
passeios

estabelecimentos de cuidados de 
saúde

atividades desportivas e 
recreativas  campos de golfe

caminhos de ferro

conjunto se serviços públicos
Infra-estrutura urbana

parques de campismo, parques e 
recreios escolares

pistas de aterragem

Exploração agrícola ou florestal

Ambiente confinado: 



11

Empresas de Aplicação terrestre

Empresa de aplicação terrestre – ZULVC (33)

Empresa de aplicação terrestre de PF – prestação de serviços – AT (13)
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Empresas de Distribuição e Venda

Empresa de venda de PF (20)

Empresa de distribuição e venda de PF (17)

Encerrados (7)
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TIPOS DE APLICADORES

Instalações para o armazenamento de PF

• Individuais

– Aplicador / agricultor de PF

– Aplicador especializado para determinado grupo de PF

• Empresa prestadora de serviços de aplicação terrestre

– Empresários individuais

– Empresas de aplicação terrestre

• Entidades autorizadas a aplicar PF

– Administração direta e indireta do Estado

– Administração Local e Regional

– Entidades privadas
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ARMAZENAMENTO DE PF

• Local isolado, espaço fechado, exclusivamente dedicado ao armazenamento de
PF, sinalizado, piso impermeável e ventilação adequada;
• A mais de 10 metros de cursos de água, valas e nascentes;
• A mais de 15 metros de captações de água;
• Não estar situado em zonas inundáveis ou ameaçadas pelas cheias;
• Fácil acesso ao fornecimento de água;
• Acesso reservado a utilizadores profissionais e dispor no mínimo de um
Equipamento de Proteção Individual (EPI) completo e acessível (guardado fora
do armazém);
• Fechado à chave, impedindo assim o acesso a crianças;
• Ser construído com materiais resistentes e não combustíveis;
• Dispor de prateleiras, para colocação dos PF;
• Dispor de meios adequados para conter derrames acidentais, preferencialmente,
bacias de retenção;
• Dispor, no mínimo, de um extintor de incêndio;
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ARMAZENAMENTO DE PF

• Estar, pelo menos, à distância de 2 metros de quaisquer alimentos para pessoas e
animais;
• O armazém deverá dispor de condições para armazenar temporariamente as embalagens
vazias - VALORFITO.

Sinais que deverão existir no armazém de PF:

Fonte: A. Tainha
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ARMAZENAMENTO DE PF
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Sistema VALORFITO - Eliminação de 
embalagens vazias
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Sistema VALORFITO - Eliminação de 
embalagens vazias

Fonte: Sigeru / Valorfito
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Sistema VALORFITO - Eliminação de 
embalagens vazias

Fonte: Sigeru / Valorfito
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Sistema VALORFITO - Eliminação de 
embalagens vazias

Fonte: Sigeru / Valorfito
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ALGUNS REQUISITOS DE SEGURANÇA
Manuseamento ou preparação das caldas

 
• EPI adequado

• Tomada de água e afastado, pelo menos 

10 m dos cursos de água

• Instalação com uma bacia de retenção

• Cálculo correto do volume de calda a 

aplicar, de modo a minimizar 

excedentes

• Evitar o transbordo da calda durante o 

enchimento do pulverizador

• Tratamento de efluentes 

Ler sempre o rótulo
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ALGUNS REQUISITOS DE SEGURANÇA
Manuseamento ou preparação das caldas

Foto: Sandra Germano
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ALGUNS REQUISITOS DE SEGURANÇA
Excedentes de calda

• aplicados, após diluição, sobre coberto vegetal não 

tratado (e não destinado a consumo humano ou 

animal) e afastadas de  cursos de água; ou,

• eliminados sem diluição, nas instalações de recolha 

de efluentes 
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Obrigatoriedade de participação em ações de formação profissional
para aplicadores de produtos fitofarmacêuticos.

Formação

O Aplicador deve ser detentor do respetivo Cartão de Aplicador
emitido pela DRAP onde fez a formação.
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Habilitação - Formação

Apresentar junto da DRAP respetiva,
o requerimento para emissão de
cartão de identificação de PF,
comprovando dispor de:

• formação específica;
• formação académica na

área agronómica ou afim .

Para obter o cartão de Aplicador (1.ª ou 2.ª via,…):

XXXXXXXXXXXXXXX

Validade 10 anos
DL 173/2005 + 4anos
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Habilitação - Formação
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Inspeção de pulverizadores

A obrigatoriedade de inspeção dos pulverizadores de PF vem ao encontro
das exigências estabelecidas na Diretiva do Uso Sustentável dos
Pesticidas.

DL 86/2010, de 15 de julho :

A partir de 26 de novembro de 2016 só podem ser utilizados equipamentos de
aplicação de PF que tenham sido aprovados em inspeção.
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Inspeção de pulverizadores
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Inspeção de pulverizadores
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Inspeção de pulverizadores

Isentos (ex):

Sujeitos (ex):

Quais os equipamentos que deverão ser sujeitos a inspeção?
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Inspeção de pulverizadores

Prazos e periodicidade de inspeção :

1 — 26 de Novembro de 2016;
2 — Até 31 de Dezembro de 2019 os equipamentos de aplicação de PF
devem ser inspecionados e aprovados de cinco em cinco anos;
3 — A partir de 1 de Janeiro de 2020 os equipamentos aplicação de PF devem 
ser inspecionados e aprovados de três em três anos; 
4 — Os equipamentos novos de aplicação de PF, adquiridos a partir de 16 de
outubro de 2010, devem ser sujeitos a primeira inspeção e aprovação no
prazo de cinco ou de três anos, após a data de aquisição.
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Inspeção de pulverizadores



33

Divulgação
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Divulgação
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Divulgação
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Divulgação
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Considerações finais
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Considerações finais



“Obrigado pela V. atenção”
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Celestino Soares
cbsoares@drapalgarve.gov.pt


